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LEI Na 1 356, DE 11 DE MAIO DE 1 967.-

Dispõe sÔbre permuta de imóveis.-

O PREFEITO DO ll:LONICf PIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
Artigo ia -Fica a Prefei tu.ra Municipal autoriza da a proceder a permuta 

dos imóveis aba ixo caracterizados, com terceiros, cuJa área 
de terreno de 1.nterêsse do município se destina a ampliar o 

, ' A # local preximo as dependencias da fabrica de tubos da Munici· 
palidade, onde se localizam vários serviços da Prefeitura. 
As áreas a sere1m permutadas são as seguintes: 
a)- Uma área fü!! terreno, sem benfeitorias, medindo 16. 734 

m2. com 140,00 metros de frente para a rua proj etada ; 
�,oo metros , de fBndot +33,00 metros confDrmtando com 
imovel da A•ss9ciaçao Atletica Banco do Brasil; e 105 ,oo 
metros com imovel da Prefeitura Municipal, localizada -
no antigo .Aeroporto; por 

b)- Uma área dei terreno, sem benfeitorias1 medindo 5.578 m2, 
compreendendo a metade da quadra nc �02 e treého interil( 
rompido das rua Oswaldo Cruz e Capitao Garcez.i 

Artigo 2C- Na conrormidadl!' do que dispõe o Ato 45, de 9 de outubro de 
1 933, fica a Prefeitura Municipal autorizada a receier , d1 

§ - único -

Artigo 30 -

, 
quem de direitc>, as areas a que se refere o Artigo 2a do ci• 
tado Ato . 

Fica revogado <> artigo ia do Ato referido neste artigo, fi
cando, em consE�quenc1a, anulada a indenizaçijo, a que se ref'� 
re o artigo 2a do mesmo Ato. 

' , A Prefeitura Municipal somente podera proceder a permuta.E -
autorizada no artigo ia· da presente lei, mediante o recebi-

... , mento, em doaçao, das areas a que se refere o artigo 20 des, 
N , , 

jça lei e na conformidade do que dispoe o seu pauragre.d!o unic1 
que revoga o s1'u compromisso de efetuar o fechamento do tre 
cho da rua Jos4; Bonifácio, compreendido entre as ruas 7 de 
Setembro e 12 de Outubro. 

Artigo 4c - As áreas � que se referem a presente lei estão descritas no 
desenhos ane:xo:s sob nas 804 e 802, respectivamente, que r1� 
cam fazendo parte integrante desta lei. 

Artigo 5c - Esta lei entre:rá em vigor na data de sua publicação, revo-
- , gadas as dispo:Siçoes em contrario. 

Pref'eitura Municipal de As�� em ll de ip1o de l 967. -

Oli�b��t� stro 
Prefeito M��c��a� 
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Fls. 2 Continuação 

Lei na 1 356t de 11 de maio de 1 967.'-

- - - - - - - - - - - - - - � � -- - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, em 

11 de maio de 1 967.-


